
RETIFICAÇÃO AO EDITAL ESPECÍFICO 001.09/2021 – DOUTORADO EM COMUNICAÇÃO 
(CÓDIGO 1080) 

A Coordenação do Curso de Doutorado em Comunicação e a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e 
Pesquisa (PRPGP) tornam públicas as alterações ao Edital Específico 001.09/2021, de inscrições para 
o Processo Seletivo de Pós-Graduação.

1. ALTERAR.

1.1. No item 3.11, onde se lê:

“Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos(as) candidato(a)s por outro 
modo que não seja em formato digital  em arquivo PDF legível  (no momento da inscrição).  A 
ausência de qualquer destes documentos, de acordo com as especificações acima, acarretará na 
não homologação da candidatura." 

Leia-se:

“Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos(as) candidato(a)s por outro 
modo que não seja digitalizada em arquivo PDF legível (no momento da inscrição). A ausência de 
qualquer destes documentos acarretará na não homologação da candidatura. O não envio da 
documentação conforme demais instruções contidas no item 3 deste edital acarretará na redução 
de 50% da nota do item em desconformidade.”

2. O arquivo original do Edital Específico 001.09/2021 foi alterado e publicado com esta alteração em 14 
de janeiro de 2021.

3. As  demais  informações  e  exigências  contidas  no  EDITAL  EXTRAORDINÁRIO  Nº 
001/2021/PRPGP/UFSM, de 08 de janeiro de 2021, completo, permanecem inalteradas e válidas.

 Sandra Rúbia da Silva

Coordenadora

Paulo Renato Schneider

Pró-Reitor PRPGP
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